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ERRATA DO DECRETO Nº 138, DE 22 DE SETEMBRO 
DE 2025. 

 
 

Declara Situação de Emergência nas áreas do 

Município, afetadas pela ESTIAGEM – 1.4.1.1.0, 

Nível II, conforme Portaria nº 260/2022 – MDR, e dá 

outras providências. 

 

 

O Prefeito do Município de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Art. 8°, VI, da 

Lei Federal nº 12.608, de 10 de Abril de 2012, 

 
Considerando que o Decreto nº 138, publicado em 22 de setembro de 2025. 

 

DECRETA: 

 
Art. 1°. Onde se lê: “Com base no Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo 

das restrições da Lei Complementar n° 101/2020 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 

necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e 

de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que 

possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e 

ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a 

prorrogação dos contratos.” 

 

Leia-se:  
   
“Com base no Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, sem prejuízo das restrições 

da Lei Complementar n° 101/2020 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ficam 

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às 

atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras 

relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam 
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ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos e 

ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a 

prorrogação dos contratos” 

 

 
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 25 de setembro 
de 2025. 

 

 
 

DEVANI PEREIRA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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